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APRESENTAÇÃO 

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA/CE), através da Secretaria Executiva 

de Políticas de Saúde (SEPOS), por meio da Coordenadoria de Políticas de Assistência 

Farmacêutica (COPAF), com apoio da Coordenadoria de Logística de Recursos Biomédicos 

(COLOB), vem por meio desta Nota orientar os serviços de saúde quanto a atualização do Laudo 

de Solicitação, Avaliação e Autorização de Procedimento Ambulatorial (LME) e parametrização no 

Sistema Hórus

CONSIDERAÇÕES

Considerando a Portaria nº 1.554, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as regras de 

financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando que a referida portaria em sua Seção I - Da Solicitação, traz no Art. 27 que 

a solicitação corresponde ao pleito por medicamentos, pelo paciente ou seu responsável, em um 

estabelecimento de saúde definido nos termos do art. 24 e no § 1º diz que para a solicitação, será 

obrigatória a presença do paciente ou seu responsável e a apresentação de alguns documentos 

dentre eles o Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica (LME), adequadamente preenchido;

Considerando que o Sistema Hórus Especializado utilizado para registrar o fluxo de 

medicamentos em toda a rede estadual que gerencia o Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica, possibilitando a realização eletrônica de todas as etapas envolvidas na execução 

do componente. 
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INFORMAÇÕES

O Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Procedimento Ambulatorial foi 

atualizado com a exclusão da opção “99 - Sem informação” no campo Raça/Cor, em atendimento 

ao Ofício n° 65/2022/CGSI/DRAC/SAES/MS, que versou a respeito da atualização da Tabela de 

Raça/Cor no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e no Sistema de Informações 

Hospitalares (SIH), bem como nos subsistemas de coleta (BPA, APAC, RAAS e SISAIH01).

Dessa forma houve também atualização  no campo 19- Raça/Cor/Etnia (informado pelo 

paciente ou responsável*) do LAUDO DE SOLICITAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO -LME (ANEXO I), que  possui caráter obrigatório no preenchimento. O Laudo 

Médico Especializado(LME) com a referida modificação pode acessado e impresso por meio do 

linkhttps://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2020/03/Laudo-de-Solicitacao-Avaliac

ao-e-Autorizacao-de-Medicamentoss-LME.pdf

Informa-se também que o procedimento para exclusão da opção “99 - Sem 

informação” no campo Raça/Cor no Sistema de Gestão da Assistência Farmacêutica - Hórus 

Especializado (ANEXO II) já foi iniciado e encontra-se em atendimento pela fábrica de software do 

Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (SUS). A atualização definitiva estará 

disponível a partir de 01 de outubro de 2022. 

As unidades executoras do CEAF, precisam atualizar IMEDIATAMENTE o cadastro do 

usuário no sistema Hórus perguntando a TODOS os usuários cadastrados, como ele se declara 

em relação à raça/cor (branca, preta, amarela, parda ou indígena).

Estas Coordenações encontram-se à disposição para informações adicionais, por meio 

dos seguintes endereços eletrônicos copaf.sesa@gmail.com e ceaf.ce@gmail.com

Ressaltamos que esta Nota Informativa poderá ser revista a qualquer tempo, desde que a 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA/CE) julgue necessário.

ELABORAÇÃO 
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